[image: image1.png]




ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 3445 

de 26 de janeiro de 2016

ALTERA ANEXO IX CONSTANTE NAS LEIS MUNICIPAIS NºS 2452/2008 E 3056/2012, QUE ESTABELECE O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, ALEXANDRE GALDINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :

Art. 1º - Altera o item “7 - Serviço de Inscrição em Concursos Públicos”, constante do Anexo IX nas Leis Municipais nºs 2452, de 10 de dezembro de 2008 e 3056, de 27 de dezembro de 2012, conforme segue:
ANEXO IX

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

PERCENTUAIS A SEREM APLICADOS SOBRE O VALOR DA REFERÊNCIA MUNICIPAL

	DISCRIMINAÇÃO                                                                                                            VALOR RM %

ALIQUOTA %

	1 - ...

DEPÓSITO E LIBERAÇÃO DE BENS APREENDIDOS

1.1 – Guarda, por dia ou fração, no depósito municipal ou destinado para afim: 
	

	2 - ...
	

	3 - ...
	

	4 - ...
	

	5 - ...
	

	6 - ...
	


	7 - SERVIÇO DE INSCRIÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS
	

	 7.1 - inscrição em concurso público para cargo que exija nível de escolaridade:
	

	a) Nível Superior
	380

	b) Nível Médio
	260

	c) Nível Fundamental
	140


Art. 2º - As demais disposições das Leis Municipais nºs 2452, de 10 de dezembro de 2008 e 3056/2012, de 27 de dezembro de 2012 permanecem inalteradas.
Art. 3º - Essa alteração passará a vigorar no próximo exercício financeiro, conforme preconiza o princípio da anterioridade.

* Emenda Aditiva nº 05/2016 - Poder Legislativo
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,    26   de   janeiro   de   2016.            

ALEXANDRE GALDINO
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

           ALINE BORGES                                                              ODETTE DE MARCHI ARAUJO
         Chefe de Gabinete                                                         Secretária Municipal de Finanças 
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